
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM TUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N. P.J. : Ot.6Lt.4OO 10001-04

FINANCEIRO

Decloro, poro os fins no inciso I do ortigo 16 do Lei

Complementor n.o l0l de 04 de Moio de 2000, Lei de Responsobilidode

Fiscol, o estimotivo de impocto orÇomentorio-finonceiro do controtoçoo

pretendido sobre o previsõo de despesos poro o exercício de 2022 em

que ocorreró o despeso, cujo objeto é controtoçÕo de empreso

especiolizodo no prestoçÕo dos serviços de ossessorio e consultorio

contobiljunto ôs Secretorios e Fundos Municipois do Prefeituro Municipol

de Bom Lugor- MA, no volor de R§ 140.000,00 (cento e quorento mil reois),

tem índice de 0,26% comprometimento orÇomentório-finonceiro no

elemento de despeso 33.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoo Jurídico.

Decloromos oindo, que o referido despeso nõo cousoró
impocto orÇomentorio nos dois exercícios subsequentes.

Bom Lugor - MA, em l8 de fevereiro de 2022.
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